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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO  Nº  46/2020-  CONTRATANTE:  SAEP  – 
Serviço  de  Água  e  Esgoto  de  Pirassununga 
CONTRATADA:  BANCO  SANTANDER  BRASIL  S/A. 
Objeto:  Contratação  de  instituição  financeira  para 
efetuar  processamento  e  gerenciamento  dos  créditos 
provenientes da folha de pagamento conforme  Termo 
de Referência e demais exigências do edital do Pregão 
Presencial nº 08/2020. Valor a receber: R$ 334.270,37 
Assinatura: 1º de outubro de 2020. Pirassununga, 30 de 
setembro  de  2020.  João  Alex  Baldovinotti  – 
Superintendente.

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

– DECRETO Nº 7.647, DE 1º DE
OUTUBRO DE 2020 –

DR.  MILTON  DIMAS  TADEU  URBAN,  Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 

No exercício  do cargo e uso das prerrogativas legais 
que lhe são conferidas por Lei, em especial o disposto 
no artigo 54, inciso XII (Segunda figura) da Lei Orgânica 
do Município de Pirassununga,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica revogado o artigo 1º do Decreto nº 7.631, 
de 10 de setembro de 2020 alterado pelo Decreto nº 
7.633, de 15 de setembro de 2020.

Art. 2º O caput do artigo 3º do Decreto nº 7.642, de 24 
de setembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art.  3º  Quanto  as  Padarias  e  outros 
estabelecimentos de igual natureza, o atendimento 
presencial para consumo no local será de 8 horas 
diárias,  até  as  22  horas,  inclusive  aos  sábados, 
domingos e feriados.” (NR)

Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Pirassununga, 1º de outubro de 2020.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
Elaborado por LCMF

Seção de Material

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Processo  Administrativo: 909/2019.  Modalidade: 
Pregão  Presencial  nº  23/19.  Termo  Aditivo  nº 
112/2020.  Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  n° 
44/19.  Contratada: GENTE  SEGURADORA  S/A. 
Prorrogação: fica  prorrogada  a  vigência  do  contrato 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 10 de maio de 
2020, retroagindo seus efeitos àquela data.   Valor:  o 
valor para atender a prorrogação será de R$ 2.297,33 
(dois mil, duzentos e noventa e sete reais e trinta e três 
centavos).  Supressão: ficam  suprimidos  os  itens  de 
seguro referente aos veículos prefixos 273 e 271. Troca 
de Gestor: fica alterada o gestor do contrato, passando 
a ser o servidor Luciano dos Santos Pessoa, ocupante 
do  cargo  de  motorista.  Assinatura: 29/09/2020. 
Objeto:  Contratação  de  seguros  para  veículos  da 
Secretaria Municipal de Pirassununga. 

Processo  Administrativo: 3126/2017.  Modalidade: 
Pregão  Presencial  nº   58/17.  Termo  Aditivo  nº 
181/2020.  Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  n° 
157/17.  Contratada:  MV&P  TECNOLOGIA  EM 
INFORMÁTICA  LTDA. Prorrogação: fica prorrogada a 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 11 de setembro de 2020. Valor: o valor para atender 
a  prorrogação  será  de  R$  274.256,64   (duzentos  e 
setenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e seis reais 
e sessenta e quatro centavos). Assinatura: 30/09/2020. 
Objeto:  Contratação de software de gestão de dados 
da Secretaria Municipal da Educação.
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Processo  Administrativo: 3755/2018.  Modalidade: 
Inexigibilidade n° nº 17/18. Termo Aditivo nº 195/2020. 
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  n° 131/18. 
Contratada: VIAÇÃO  PIRASSUNUNGA  LTDA. 
Prorrogação: fica  prorrogada  a  vigência  do  contrato 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 27 de setembro 
de 2020. Valor: o valor para atender a prorrogação será 
no importe de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais). 
Assinatura: 30/09/2020. Objeto: fornecimento de Vale- 
transporte  para  os  Servidores  Municipais.-  Dr.  Milton 
Dimas Tadeu Urban- Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
PENA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA: Impedimento de 
Contratar  e  multa  de  25% (vinte  e  cinco  por  cento). 
PERÍODO: 02 (dois) anos. Início: 26/11/2018.Término: 
25/11/20.  Valor  da  Multa:  R$ 132.412,27   (cento   e 
trinta e dois mil, quatrocentos e doze reais e vinte sete 
centavos).  Órgão:  Prefeitura  Municipal  de 
Pirassununga.  Apenada: CONSTRUBRASS 
CONSTRUTORA LTDA EPP. CNPJ:  10.450.429/0001-
34 Enquadramento: Art.87, Inciso III da Lei 8.666/93 e 
Cláusulas  10.1  “B”  e   “F”  e  10.5  do  instrumento  dE 
contrato.  Objeto: contratação    de  empresa 
especializada  com  fornecimento  de  mão  de  obra, 
maquinário,  equipamentos  e  materiais  de  primeira 
qualidade para construção de uma Unidade de Saúde 
Padrão II, localizada na Rua São Francisco de Assis – 
área  institucional  –  Vila  Santa  Fé.   Modalidade: 
Tomada  de  Preços  nº  09/2015. Protocolo 
Administrativo  n° 4718/15.  Contrato  nº 82/16. 
Motivo: descumprimento total do contrato   - ADEMIR 
ALVES LINDO - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Processo  Administrativo:  4943/2017.  Modalidade: 
Concorrência  Pública  nº  21/17.  Termo  Aditivo  nº 
189/20.  Termo de Suspensão ao Contrato nº 08/18. 
Concessionário: MARIA  DA  CONCEIÇÃO 
RODRIGUES.  Suspensão  e  Retomada  do 
Pagamento:  2.1 fica suspenso o contrato público, nos 
termos dos Decretos Municipais  n° 7.477 e 7.527/20, a 
contar de 18 de março de 2020, até quando perdurar o 
estado de calamidade pública cauda pela Pandemia do 
COVID-19; 2.2 Findo o estdao de calamidade pública e, 
autorizado  o  funcionamento  do  Centro  Comercial 
“Eunides Alves Rosa”, cessará a suspensão do referido 
contrato,  devendo  retornar  o  vencimento  dos 
pagamentos no 10° (décimo) dia do mês subsequente 
ao Decreto de liberação da retomada das atividades. 
Troca  de  Gestor:  fica  alterado  o  gestor  do  contrato 
passando a ser a servidora municipal Nara Cassandra 

Guinther,  ocupante  do  cargo  de  escrituária.   Objeto: 
concessão de uso de boxe n° 13. Objeto da Licitação: 
concessão  de  uso  de  boxes  localizados  no  Centro 
Comercial  “Eunides  Alves  Rosa”  -  no  Distrito  de 
Cachoeira de Emas. 

Processo  Administrativo: 891/20.  Modalidade: 
Dispensa de Licitação n° 159/2020. Termo Aditivo nº 
193/20.  Termo  de  Alteração  ao  Contrato  nº 20/20. 
Contratada: ARAÚJO  &  SANTOS  LTDA  ME. 
Alteração: fica alterada a razão social da contratada, 
passando  a  ser  ELETROSAN  ENGENHARIA  LTDA. 
Assinatura: 01/10/2020.  Objeto:  monitoramento  de 
alarme  para  o  prédio  do  Bolsa  Família  e  Cadastro 
Único.

Processo  Administrativo: 2493/19.  Modalidade: 
Dispensa de Licitação n° 222/2019. Termo Aditivo nº 
193/20.  Termo  de  Alteração  ao  Contrato  nº 98/19. 
Contratada: ARAÚJO  &  SANTOS  LTDA  ME. 
Alteração: fica alterada a razão social da contratada, 
passando  a  ser  ELETROSAN  ENGENHARIA  LTDA. 
Assinatura: 01/10/2020.  Objeto:  monitoramento  de 
alarme  para  o  prédio  dos  prédios  onde  funcionam o 
CRAS Vila São Pedro, CRAS Vila Santa Fé e Secretaria 
Municipal de Promoção Social.

Processo  Administrativo:  4628/2017.  Modalidade: 
Dispensa  de  Licitação  nº  498/17.  Homologação  e 
Ratificação:  29/09/2020.  Contrato  n°158/17. 
Apostilamento:fica  alterada  a  razão  social  da 
contratada,  passando  a  ser  ELETROSAN 
ENGENHARIA  LTDA,  portadora  do  CNPJ 
n°10.871.008/0001-87,  conforme  parecer  jurídico  de 
folhas  127,  do  referido  Processo  administrativo.-  DR. 
Milton Dimas Tadeu Urban - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Processo  Administrativo: 3911/19. Modalidade: 
Dispensa  de  Licitação  nº  387/19. Termo  Aditivo  n° 
196/2020. Termo  de  Prorrogação  ao  contrato  n° 
129/19.  Contratada: MARIANA CRISTINA CYPRIANO 
ME.  Prorrogação:  fica  prorrogada  a  vigência  do 
contrato em 12 (doze) a contar de 27 de setembro de 
2020,  para  consumo  de  saldo  restante.  Assinatura: 
01/10/2020. Objeto: aquisição de gás GLP P45 para o 
Corpo de Bombeiro de Pirassununga .  Dr. Milton Dimas 
Tadeu Urban – Prefeito Municipal.

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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